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TERMO DE PARCERIA

Termo de Parceria que entre si celebram a Fundação
Educacional Machado de Assis, mantenedora das
Faculdades Integradas Machado de Assis - FEMA e o
Grupo DPM, com o objetivo de cooperação,
intercâmbio educacional e cultural e do
desenvolvimento de recursos humanos voltados à
administração pública em âmbito municipal.

A Fundação Educacional Machado de Assts. mantenedora das Faculdades
Integradas Machado de ASSIS, doravante denominada FEMA, com sede à Rua
Santa Rosa no 536, na cldade de Santa Rosa/RS, CNPJ no95R17 615/0001-
1 1, neste ato representada por seu Diretor Presidente, Sr. Saul Dantc Liberali e
pelo Diretor Geral das Faculdades Integradas Machado de ASSIS, Prof. Antómo
Roberto L. Ternes e o Grupo DPM, com sede na Av. Pernambuco no 1001, na
cidade Porto Alegre/RS, aqui Identificado pelas empresas DELEGAÇÕES DE
PREFEITURAS MUNICIPAIS LTDA - CNPJ no 92885888/0001-05 DPM
EDUCAÇÃO LTDA - CNPJ no13 021 017/0001-77, e, DPM PROMOÇÃO DE
NEGÓCIOS LTDA - CNPJ no 11 787 282/0001-35, neste ato representadas
por 02 de seus Diretores, Srs- Arrnando Moutinho Perin e Júlio César Fuciljril
Pause, celebram o presente Termo de Parceria, regido pelas cláusulas e
condições a seguir-

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo de Parcena tem por objetivo a conjugação de
esforços de ambas as partes para possibilitar e facilitar a cooperação, o
Intercâmbio educacional e cultural. mediante a capacitação e atualização
técnica certificada aos agentes públicos municipais, resultando no
aprimoramento continuo do exercício da função pública em âmbito municipal.

As atividades provenientes deste Termo de Parceria serão objeto de
plano de trabalho especifico, que observará e detalhará as condições de sua
realização.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA COORDENAÇÃO

Para a plena execuçãodeste Termo de Parceria as partes designar
cada qual, seus respectivos coordenadores, que atuarão conjuntamente
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CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos e as alterações necessárias no presente Termo de
Parceria serãoresolvidos de comum acordo pelas partes

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rosa/RS. com renúncia
expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir
eventuais questões relativas ao presente Termo de Parceria, quando não
solucionadas por consenso e entendimentos na esfera administrativa das
partes interessadas

E por estarem de pleno acordo, assinam o presente Termo de Parceria

em três vias de Igual teor e um só efeito

Santa Rosa, 29 de jul

SAUL DANTE LIBERALI
DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ED CACO

TONIO ROBERTO L. TERNES

MACHADO DE ASSIS
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E DPM EDUCAÇÃO

RELAÇÃO DE PALESTRANTES DPM EDUCAÇÃO:
Amanda Zenato Tronco Diedrich

Armando Moutinho Perin

Augusto Schreiner Haab

Bruna Polizelli Torossian

Bruno Jacobi Filho

Cleusa Kereski

Daniella Caletti

Débora de Cássia Baptista Almeida

Débora Fin

Dóris Couto

Eduardo Luchesi

Gabriele Valgoi

Gildázio Saldanha de Souza Brum

Júlio César Fucilini Pause

Léris Camarãn

Lourenço de Wallau

Lucas Manito Kãfer

Luciana Nunes Soares

Mara Backes

Marcus Gularte

Orlin Ivanov Goranov

Rafael Edison Rodrigues

Rafael Forneck

Renée Cristina Herlin Ritter

Sandra dos Reis Pinho

Sandra Schimitt

Sérgio Pizolotto Castanho

Silvia Gráf

Taiana Silveira Barbosa Noronha

Tatiana Matte de Azevedo

Thiago Feltes Marques

Vanderlei Salazar Fagunfes da
Rocha

Vanessa Marques Borba

Vivian Lítia Flores

Viviane de Freitas Oliveira

Porto Alegre, 10 de novembro de 2023.
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